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DELIBERAÇÃO Nº 4.961, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

Homologa os resultados do Concurso de Resenhas do 

Conselho Federal de Economia - Cofecon e da 

Associação Nacional dos Cursos de Graduação em 

Ciências Econômicas - Ange. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 

atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, 

Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 5.637, 

de 19 de julho de 1978, e o que consta do Processo nº 19.225/2019, homologado pela 701ª Sessão 

Plenária Ordinária do Cofecon, realizada virtualmente nos dias 11 e 12 de dezembro de 2020; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Concurso de Resenhas do 

Conselho Federal de Economia - Cofecon e da Associação Nacional dos Cursos de Graduação em 

Ciências Econômicas -Ange, aprovado pela Resolução nº 2.027/2019, publicada no DOU nº 17, de 

24 de janeiro de 2020, seção 1, página 64, e alterada pela Resolução nº 2.045/2020, publicada no 

DOU nº 98, de 25 de maio de 2020, seção 1, página 271; 

 

CONSIDERANDO o disposto na ata da Comissão Avaliadora, eleita conforme os 

ditames da Lei 8.666/1993 em seu art. 51, § 5º; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de divulgação dos resultados do concurso. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público intitulado Concurso de Resenhas 

do Conselho Federal de Economia - Cofecon e da Associação Nacional dos Cursos de Graduação em 

Ciências Econômicas - Ange, conforme o disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8.666/1993: 

 

I. Resenha sobre a obra “Formação Econômica do Brasil”, de Celso Furtado: 

 

1º Lugar: Nuria Rodrigues de Brito - Instituição: Universidade Estadual de Campinas 

- SP; 
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2º lugar: Bruno Duarte - Instituição: Universidade Federal de Santa Catarina - SC; 

3º lugar: Luana Gonçalves Varela dos Santos - Instituição: Universidade Federal 

Fluminense - RJ. 

 

Art. 2ºEsta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

Econ. Antonio Corrêa de Lacerda 

Presidente do Cofecon 


